
Estado de Pemambuco

PREFEITTJRA DE TACAIMBÓ
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

TERMO DE REFERENCIA

1.O.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de uniformes e fardamentos destinados a suprir as

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Tacaimbó - PE, conforme as especificações

técnicas estabelecidas no Termo de Referência.

2.O..II]STIFICATIVA

A aquisição de fardamentos para os alunos das unidades educacionais vinculadas ao Fundo Municipal
de Educação de Tacaimbó PE é de suma importância para promover a padronização e a identidade

escolar. O uso de uniformes contribui significativamente para o fortalecimento do senso de

pertencimento dos estudantes, alem de facilitar a identificação dos mesmos em ambientes escolares

e em atividades extemas.

Os fardamentos também desempenham um pryel crucial na garantia de maior segurança, permrtindo

a identificação rápida dos alunos em deslocamentos, eventos ou excursões organizados pelo
município. Além disso, o uso de uniformes reduz desigualdades visuais entre os alunos, promovendo

um ambiente mais inclusivo e harmonioso no âmbito escolar.

A contratação de uma empresa especializada para o fomecimento dos fardamentos assegura que os

materiais atendam aos padrões de qualidade e durabilidade exigidos, contribuindo para o conforto e

bem-estar dos estudantes ao longo do período letivo.

3.O.DA COMPRA

3.1 .As caracteristicas e especificações do objeto da referida contrataçào são:

DESCRIçÃO DO ITEM
CAMISA UNIFORME, MATERIAL:MALHA PP FIO 30,TIPO

MANGA:CURTA, TIPO COLARINHO:EM V. TAMANHO O (INFANTIL)
COLA E PUNHO El\4 RIBANA PV. TIPO USO:UNIFORME.

cARAc tERis ncAS ADtcroN Ats:Locol po E tNCRtÇôFs
CONFORME MODELO

CAI\4lSA UNIFORME. MATERIAL:MALHA PP FIO 30.TIPO
MANGA:CURTA. TIPO COLARINHO:EM v. TAMANHO P JUvENIL

(165). M JUVENTL (130). G JUVENTL (200)COLA E PUNHO Et\,r RTBANA
PV. TIPO USO:UNIFORME. CARACTERISTICAS

ADtCtONAtS: LOCOTTPO E INCRIÇÔES CONFORÀ,,tE t\.4ODl-LO

CAMISA UNIFORME. MATERIAL:MALHA PP FIO 3o.TIPO
MANGA:CURTA. TIPO COLARINHO:EM V. TAÀ4ANHO P ADULTO (40),
M ADITLTO (40). G ADULTO (40). GG ADLLTO (40) COLA E PUNHO EM

RIBA\A PV. I IPO L SO:LNIFORML, CARACTLRiSTICAS
ADICTO\ ArS:LOCOT|PO L t\CRlÇÔL.S CONTORN4Ê N4ODELO

KIT FARDAMENTO DE UNIFORMES ESCOLAR PARA
FOR\ECIME\I O DI. FARDAVE\TO.CADA KIT DEVERA CONTER: í)2
(DUAS) CAMISAS EM MALTIA PP FIO ]0. COLA E PUNHO EM RIBANA

PV. COLARINHO EM FORMATO "V": OI (UMA) BERMUDA
CONFECCIONADA EI\4 HELANCA ESCOLAR. TAMANHO P INFANTIL:

Unidade

Unidade ,lq5

Unidade 160

Kits

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
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PREFEITURA DE TACAIMBO
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

418 Krrs coMposTos PoR 418 BERMUDAS E 83ó CAMISAS (2 POR

KIT).TAMANHO M INFANTIL: 442 KITS COMPOSTOS POR 442
BERMUDAS E 884 CAMISAS (2 POR KIT). TOTALIZANDO 8óO K]TS

ESCOLARES. CONTENDO 860 BERMUDAS E I.720 CAMISAS.

1.0. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

4.1. O objeto será recebido por servidor designado pela administração, nos prazos e nos termos
estabelecidos neste Termo de Referência, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão
recebidos:

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 02 (Dois) dias úteis, contados a partir da assinatura do
Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações
do objeto desta licitação, mediante a ernissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas
partes.

4.2. Os produtos deverão ser entregues de forma integral, de acordo com a ordem de
fomecimento/pedido, expedida pelo setor de compras, em dias úteis, no horiírio de 08:00 às l3:00
horas, no seguinte enderego:

SECRETARIA MTJNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R. Pedro Beltrao, 130 - Tacaimbó, PE, 55140-000

4.3. Em caso de diverg&tcia dos produtos ofertados com as especificações técnicas do termo de
referência, o pedido será recusado.

5.0. DO LAYOUT DOS PRODUTOS

5.1 . Os produtos deverão ser confeccionados em conformidade com o layout enviado pela secretaria
donandante junto ao pedido/ordem de fomecimento.

6.0. cRrTÉRro DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. A pretensa contratação será processada através de dispensa.

6.2. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR ITEM

6.3.Não poderão participar os interessados:
6.3.l.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.3.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.3.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

t
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a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do produto, com
as especificações contidas, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório;

E/s,
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6.3.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar conratos administrativos, na
'óà

eêao

vigente;
6.3.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.3.6.Que se enquadrern nas vedações previstas no Art. 14o, da Leí 14.133/21
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6.4. Não será possibilitada a participação das pessoas fisicas

7.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

T.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

T.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiírios para a fiel execução do objeto da presente

contrataÇão, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

7.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

7.4. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo I I 7
da Lei Federal 14.133121 , nos termos da norma ügente, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contlatação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

8.O.DAS OBRIGAÇOT,S DO CONTRATADO

8. I . Zelar pela Íiel cxccução do aju$e contratual, utilizando-se todos os recrusos materiais e humanos
necessários para tanto.

8.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejüzos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que veúa a ser causados por
seus prepostos, em idênticas hipóteses;

8.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais, comerciais e tributiiu-ios,
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei N" l4.l33l2l , com suas alterações;

8.4. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da
contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.;

8.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origern ao
contrato;

8.6. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133121;

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n'83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000.
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8.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à quali
como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer prod
especificações constantes da proposta apresentada;

8.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encaÍgos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciríu'ios, decorrentes do fomecimento,
respondendo por eles nos termos do Art. l2l da lei N" 14.133/21;

8.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato;

8.10. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

8.12. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

8.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integÉlmente o ônus
decorrente, independentemente da fi scalização exercida pela CONTRATANTE;

8.14. Arcar com eventuais prejuizos causadog à CONTRATANTE e/ou a terceiros. provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;

8.15. lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para mantcr entendimento e receber
comunicaçôes ou transmiti-las ao executor do cqrtrato conforme estabelecido em lei;

8. 17. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades
objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

8.18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcaÍ com os ônus decorrentes de ações judiciais, por
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contÍa a
CONTRATANTE por terceiros;

8.19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores
a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, n'83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000

Telefone: (81) 37 55-1257
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8.1 l. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, atraves da fiscalização do contrato,
qualquer anormalidade verifi cada;

8. 16. Informar na propostâ a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja:
nome completo, endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissâo.
informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato
Social ou Procuração)t
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8.20. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas

municipais ügentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuizos decorrent
que houver dado causa;

9.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçào nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:

IO.O.DO REAJUSTAMENTO

10. I . Os preços serào Íixos e irreajustáveis durante toda a vigência contratual.

II.O.DO PAGAMENTO

§oI
ô.

ll.l.O pagamcnto será realizado mediante proc€sso regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da xgünte maneira: Psra ocorrer no orazo de até 30
(trintâ) dias contados da entresl dos Erodutos. mediante aprescntacão de nota Íiscal
devidamente atestada pelo setorcompgtente.

I2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCÂLIZAÇÁO E GERENCIAMENTO

12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
peÍinentes a essas atribuições.

Serão atribuições do gestor do contrato:

4-tu

ou

8.21. Fomecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações tecnicas
pertinentes.

g.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

9. 1. I .Entrega: 05 (Cinco) dias.

9.2.A vigência da presente contrataÇão será determinada: até o fim do exercício Íinanceiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos AÉs. I05, da Lei 14.133121.

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,

garantindo a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;
d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;
e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
Í) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n'83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

Telefone: (81 ) 3755-1257
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pela Contratada, mediante a obsen/ancla das
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Õg) Propor aplicação de sanções administrativas pe
apontadas pelos fi scais;

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas
exigências contratuais e legais:

lo descumprimento das cláu â&,ÇOn ttlais

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato
não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contmtuais;
Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e
fiscalização;

j)
k)

Serão atribuições do fiscal do contrato:

a) Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrigaçôes in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer

as estratégias do fomecimento do objeto, beÍn como traçar metas de controle, fiscalizaçào e

acompanhamento do contrato,
c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos

prazos estabelecidos.
d) Exigir da contratada o Íiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas.

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de seu fomecimento, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa compÍometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

Í) Recusar o produto quando visivelmente .irregular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no edital da Iicitaçãoou reepcctivo oooüato, assim como observar, para
o correto recebimento. a hipótese de oubo oferecido em pmÍposta e com qualidade supenor
ao especificado e aceito pela Administração;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
h) Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade. após os contatos prévios com a contratadai

I3.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do conhato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previslas no referido Art. I55:

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n" 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

Telefone: (81) 3755- 1257
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d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e in
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao respon
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido AÍ. 155,

bern como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'do
referido Art. 156;
f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

l4.o.DA COMPENSAÇÃO rtXaNcEma

l4.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste instrumento, e desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagÍrmento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moraÍórios dwidos em razão do atraso no pagamento serão

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM - N x VP ' I, onde: EM = encargos moratórios;
N : número de dias entre a data prevista para o pagaÍnento e a do efetivo pagamentoi VP : valor da
parcelaaserpaga;el:Índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:l=(TX+100)+365,
sendo TX - percentual do trCA-IBGE acumulado nos últinos doze rnêses. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compeísaçã$ finaúceirâ neúa à serêxtinto or de'qualquer forma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, ern substituição, o que vier a ser deteÍminado pela legislação então
em vigor.

I5.0. DA SUBCONTRATAÇÃO

l5.l . A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

15.2 É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe fimção na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forern cônjuge, companheiro ou paÍente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro gmu.

r6.0.DAS OBRTGAÇOES PERTTNENTES À LGPD

16.l.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razáo deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n'83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

Telefone: (81 ) 3755- I 257
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Res vel

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentanente de d
aceitação expressa.

6ü'flüà

16.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fe e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709/18.

16.3.É vedado o compaÍilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

l6.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.5.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

16.6.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

16.7.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709i18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

l6.8.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Aú. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso. data. horário e regisho da finalidade. para efeito de responsabilização. em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.

16.9.0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

16.lO.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

1ó. I I .Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para árs finalidades quejustificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709/18.

16.12.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
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